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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Cartas trocadas por Olga Benário e Luiz Carlos Prestes ficarão com a filha 

de ambos 

 

Investigados por matar Marielle responderão por posse ilegal de armas 

 

TJRJ promove seminário sobre segurança hídrica e de barragens no 

estado 

 

Tribunal recolhe 10 mil cartões e meia tonelada de pilhas 

 

Plano de sustentabilidade do TJRJ promove economia de R$ 18,7 milhões 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Plenário do STF reafirma competência da Justiça Eleitoral julgar crimes comuns conexos a 

delitos eleitorais 

 

O Plenário confirmou jurisprudência no sentido da competência da Justiça Eleitoral para processar e julgar crimes 

comuns que apresentam conexão com crimes eleitorais. A Corte observou ainda que cabe à Justiça especializada 
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 analisar, caso a caso, a existência de conexão de delitos comuns aos delitos eleitorais e, em não havendo, remeter 

os casos à Justiça competente. 

 

A matéria foi apreciada no julgamento de recurso (agravo regimental) interposto pela defesa do ex-prefeito do Rio de 

Janeiro Eduardo Paes e do deputado federal Pedro Paulo (DEM-RJ) no Inquérito (INQ) 4435, no qual são investigados 

por fatos supostamente ocorridos em 2010, 2012 e 2014. O agravo foi apresentado contra decisão do relator, ministro 

Marco Aurélio, que havia declinado da competência para a Justiça do Estado do Rio de Janeiro por entender que os 

delitos investigados não teriam relação com o mandato de deputado federal. Contra essa decisão monocrática, a 

defesa interpôs o recurso que foi remetido pela Primeira Turma do STF ao Plenário. 

 

No agravo, os investigados pediram a manutenção da investigação no STF, tendo em vista que Pedro Paulo ocupava 

na época da maior parte dos fatos o cargo de deputado federal. Caso o processo não fosse mantido na jurisdição do 

STF, requereram o encaminhamento do caso à Justiça Eleitoral fluminense. 

 

A corrente majoritária – formada pelos ministros Marco Aurélio (relator), Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, 

Gilmar Mendes, Celso de Mello e Dias Toffoli – deu parcial provimento ao agravo e reafirmou o entendimento do 

Tribunal. Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia, 

que votaram pela cisão de parte da apuração entre a Justiça Eleitoral e a Justiça Federal. 

 

Os fatos investigados no INQ 4435 decorrem de informação obtidas em acordos de colaboração premiada firmados 

por executivos e ex-executivos do Grupo Odebrecht. De acordo com os autos, a conduta supostamente cometida em 

2010 diz respeito ao recebimento de R$ 3 milhões a pretexto da campanha eleitoral de Pedro Paulo para deputado 

federal. Em 2012, a investigação se refere ao suposto recebimento por Eduardo Paes de R$ 15 milhões em doação 

ilegal da empreiteira no âmbito de contratos referentes às Olimpíadas de 2016, visando à sua reeleição à Prefeitura do 

Rio. Já o fato relativo a 2014 consistiria no recebimento de doação ilegal de aproximadamente R$ 300 mil para a 

reeleição de Pedro Paulo. O caso envolve a suposta prática de crimes de corrupção passiva, corrupção ativa, lavagem 

de capitais, evasão de divisas e falsidade ideológica eleitoral. 

 

O julgamento começou na tarde de ontem (13), quando o relator apresentou seu voto e foi seguido pelo ministro 

Alexandre de Moraes. Na ocasião, o ministro Edson Fachin abriu a divergência. Nesta quinta-feira (14), a análise da 

matéria foi concluída com a apresentação dos votos dos demais ministros. 

 

Maioria 

 

A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator. Ele considerou a competência da Justiça Eleitoral do Estado do 

Rio de Janeiro em relação às condutas supostamente cometidas em 2010 e 2012. Como em 2010 Pedro Paulo exercia 

cargo de deputado estadual, e não federal, o relator entendeu que o Supremo não é competente para analisar os fatos 

referentes ao período. Em relação aos delitos supostamente cometidos em 2012, concluiu que os fatos também não 

estão vinculados ao mandato de deputado federal. Com relação aos delitos supostamente praticados em 2014, o 

ministro Marco Aurélio reconheceu a competência do Supremo, pois Pedro Paulo já ocupava o cargo de deputado 

federal e os fatos apurados envolvem sua reeleição. 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes fez um histórico sobre o tratamento dado a todas as constituições brasileiras 

sobre a competência da Justiça Eleitoral. Ele avaliou que as Constituições de 1932, 1934, 1946, 1967 e 1969 

reconhecem a competência da Justiça especializada para processar e julgar crimes eleitorais e conexos. “Isso 



 

 demonstra uma continuidade normativa”, ressaltou. Segundo ele, a Constituição de 1988 não tratou da questão de 

forma taxativa, mas o artigo 121 estabeleceu os casos submetidos à Justiça Eleitoral, seguindo a linha de raciocínio 

das cartas anteriores. O ministro explicou que a razão relevante para a atribuição de tal competência é a preocupação 

com o bom funcionamento das regras do sistema democrático e com a lisura dos pleitos eleitorais. 

 

O decano da Corte, ministro Celso de Mello, destacou em seu voto que a Segunda Turma do STF não tem promovido 

nenhuma inovação ao considerar a Justiça Eleitoral competente para atuar em casos semelhantes aos dos autos, mas 

apenas tem se limitado a reafirmar orientação do Tribunal. A jurisprudência da Corte tem sido muito clara já com base 

na Constituição da República, destacou. No mesmo sentido também votou o ministro Ricardo Lewandowski. 

 

O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, reiterou seus votos proferidos quando integrava a Segunda Turma e que, 

conforme ressaltou, estão na linha da jurisprudência da Corte. “Todos aqui estamos unidos no combate à corrupção e 

em defesa da Justiça Eleitoral, que estará pronta para atuar”, destacou. 

 

Divergência 

 

O ministro Edson Fachin foi o primeiro a divergir em voto apresentado na sessão de ontem. Para ele, as apurações 

referentes aos fatos tanto de 2010 como de 2014 deveriam ser remetidas à Justiça Eleitoral e, em seu entendimento, 

não haveria razões para se manter nenhum dos casos no STF. Segundo o ministro, os fatos apurados não têm qualquer 

vinculação com as atribuições de deputado federal, ainda que se refiram com à reeleição para o cargo. Já quanto às 

investigações relacionadas a 2012, Fachin concordou com o relator sobre a incompetência do Supremo nesta parcela 

das apurações, mas divergiu com relação ao destino da investigação. 

 

Para o Fachin, deveria ser determinada a cisão da investigação referente a 2012, encaminhando-se cópia dos autos à 

Justiça Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro para o prosseguimento das apurações relacionadas exclusivamente ao 

delito eleitoral, e, quanto aos demais, por conexão com o delito de evasão de divisas, à Justiça Federal do Rio de 

Janeiro. Ele explicou que, no casos dos crimes de falsidade ideológica eleitoral e de evasão de divisas, a Constituição 

Federal atribuiu competência para processo e julgamento a órgãos jurisdicionais distintos: a Justiça Eleitoral (artigo 

121, caput) e a Justiça Federal (artigo 109, VI), respectivamente. Portanto, segundo o ministro, havendo concorrência 

de juízos com competências igualmente fixadas na Constituição Federal, o caminho a ser tomado para a observância 

do princípio do juiz natural é cisão do processo. 

 

Primeiro a votar na sessão de hoje, o ministro Luís Roberto Barroso seguiu a divergência. No entanto, registrou seu 

entendimento sobre a matéria de forma mais abrangente. Segundo ele, a investigação em tais casos deve ser iniciada 

sob a supervisão da Justiça Federal, e somente no final deve ser definido o local de encaminhamento dos processos, 

a depender dos crimes envolvidos. Barroso exemplificou seu ponto de vista afirmando que, se houver somente o crime 

de falsidade ideológica eleitoral, o processo deve ser enviado para a Justiça Eleitoral e, se houver corrupção, deve 

permanece na Justiça Federal. 

 

O ministro Luiz Fux também seguiu o voto do ministro do Edson Fachin, mas registrou seu posicionamento no sentido 

de que a competência deve ser definida somente quando a investigação tiver sido finalizada, com a conclusão da 

imputação dos crimes pelo Ministério Público. Segundo Fuz, a fase inquisitorial não autoriza o Judiciário reenquadrar 

condutas e remeter os autos à Justiça que entende competente. 

A divergência também foi seguida pelas ministra Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

 



 

Veja a notícia no site 

 

Presidente do STF abre inquérito para apurar ameaças e fake news que têm a Corte como alvo 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, anunciou a abertura de inquérito para apurar fatos e infrações relativas a notícias 

fraudulentas (fake news) e ameaças veiculadas na Internet que têm como alvo a Corte, seus ministros e familiares. O 

inquérito será conduzido pelo ministro Alexandre de Moraes, que disporá da estrutura material e de pessoal necessária 

para a condução dos trabalhos. 

 

“Não existe Estado Democrático de Direito nem democracia sem um Judiciário independente e sem uma imprensa 

livre”, afirmou o presidente ao anunciar a medida. “O STF sempre atuou na defesa das liberdades, em especial da 

liberdade de imprensa e de uma imprensa livre em vários de seus julgados”. 

 

Designado para conduzir o feito, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que dará início imediato aos trabalhos. 

 

O ato, assinado hoje, leva em consideração que é atribuição regimental do presidente da Corte velar pela 

intangibilidade das prerrogativas do Supremo Tribunal Federal e dos seus membros (artigo 13, inciso I, do Regimento 

Interno do STF). A abertura de inquérito pelo presidente do STF está prevista no artigo 43 e seguintes do Regimento 

Interno. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Penhora sobre auxílio-doença não é admitida quando viola dignidade do devedor, decide Quarta Turma 

Para a Quarta Turma, o benefício previdenciário auxílio-doença é impenhorável para pagamento de crédito constituído 

em favor de pessoa jurídica quando violar o mínimo existencial e a dignidade humana do devedor. 

O caso envolveu uma companhia de bebidas autora de ação de execução contra um homem que havia comprado 

diversos produtos. Como não houve pagamento, o juiz de primeiro grau atendeu o pedido da empresa e determinou a 

penhora de 30% do benefício previdenciário do devedor, que recebe auxílio-doença do INSS. O Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais (TJMG) confirmou a sentença. 

Ao recorrer ao STJ, o devedor alegou que a penhora atingirá seus rendimentos mensais e que o dano será ainda maior 

por se tratar de auxílio-doença. 

Regra e exceções 

De acordo com o relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, a regra geral da impenhorabilidade de salários pode 

ser excepcionada, nos termos do artigo 833 do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, quando for: I) para o 
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 pagamento de prestação alimentícia, de qualquer origem, independentemente do valor da verba remuneratória 

recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra dívida não alimentar, quando os valores recebidos pelo executado 

forem superiores a 50 salários mínimos mensais. 

Ele explicou que, para excepcionar a regra da impenhorabilidade, é preciso considerar a natureza do crédito – se 

alimentar ou não alimentar – e o critério estabelecido pelo legislador. 

Porém, frisou o ministro, “em qualquer circunstância, deverá ser preservado percentual capaz de dar guarida à 

dignidade do devedor e de sua família, podendo o executado, a qualquer momento, demonstrar que a constrição de 

seus rendimentos em determinado percentual ou valor afetará sua subsistência básica ou de sua família, impedindo 

ou até limitando a penhora por atingir o seu mínimo existencial”. 

Critérios 

Segundo ele, o STJ tem tentado estabelecer critérios para as diversas situações em que se deva autorizar, de forma 

excepcional, a penhora dos vencimentos do devedor. 

“A jurisprudência da casa sempre foi firme no entendimento de que a impenhorabilidade de tais rubricas salariais só 

cederia espaço para situações que envolvessem crédito de natureza alimentar”, explicou. 

No entanto, o ministro destacou que, “por construção jurisprudencial”, as turmas integrantes da Segunda Seção do 

tribunal também estendem a flexibilização da impenhorabilidade a situações em que se verifique a expressa 

autorização de desconto pelo devedor – para fins de empréstimos consignados, por exemplo. 

Disse ainda que a Terceira Turma, avançando no tema, vem permitindo a penhora do salário no caso de créditos de 

verbas não alimentares. 

De acordo com o ministro, recentemente, a Corte Especial do STJ entendeu que a interpretação mais adequada é 

aquela adotada pela Terceira Turma, que admite a flexibilização da impenhorabilidade quando a constrição dos 

vencimentos não atingir a dignidade ou a subsistência do devedor e de sua família. 

Subsistência digna 

Para o relator, o auxílio-doença pode ser enquadrado no rol exemplificativo do artigo 649, IV, do CPC de 1973, que 

descreve verbas absolutamente impenhoráveis. 

No caso analisado, o ministro ressaltou que se trata de execução de dívida não alimentar, não relacionada a pagamento 

de pessoas naturais pelo exercício de seu trabalho, tampouco a prestação alimentícia. 

“Também não há notícia de que as somas estejam sendo desviadas para entesouramento do devedor, a afastar sua 

natureza remuneratória”, frisou. 

O ministro observou que a dívida, inicialmente de R$ 5.352,80, em 8 de outubro de 2008 alcançava o montante de R$ 

18.649,07, tendo o TJMG – ao confirmar a sentença – autorizado a penhora de 30% do benefício previdenciário 

recebido pelo executado. O percentual equivaleria, à época, ao desconto de R$ 305,46 do valor mensal recebido, de 

R$ 927,46. 

“Pelas circunstâncias narradas, notadamente por se tratar de pessoa sabidamente doente, é intuitivo que a penhora 

sobre qualquer percentual dos rendimentos do executado – no importe de R$ 927,46 – irá comprometer sua 
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 subsistência e de sua família (muito provavelmente terá gastos excessivos com tratamento médico e/ou medicamento), 

violando o mínimo existencial e a dignidade humana do devedor”, concluiu o ministro. 

Ao dar provimento ao recurso, a turma, em decisão unânime, considerando as peculiaridades do caso analisado, 

reconheceu a impenhorabilidade absoluta do auxílio-doença. 

 

Veja a notícia no site 

Honorários advocatícios equiparados a créditos trabalhistas se submetem a limite fixado por assembleia 

de credores 

A Terceira Turma estabeleceu que os valores referentes a honorários advocatícios equiparados aos créditos 

trabalhistas estão submetidos ao limite quantitativo estabelecido pela assembleia geral de credores de empresa em 

recuperação judicial, mesmo que o titular do crédito seja pessoa jurídica. 

Com base nesse entendimento, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que limitou o 

recebimento dos honorários de sociedade de advogados ao valor de R$ 2 milhões, definido em cláusula inserida no 

plano de recuperação devidamente aprovado pela assembleia de credores. 

A sociedade de advogados apresentou recurso ao STJ pedindo que os honorários fossem integralmente considerados 

como créditos trabalhistas, afastando-se a limitação de valores prevista no plano de recuperação judicial. 

No recurso apresentado pelas empresas em recuperação, foi pedido que os honorários advocatícios devidos a pessoas 

naturais e a pessoas jurídicas fossem tratados como créditos trabalhistas apenas até o limite de 150 salários mínimos, 

conforme previsto no artigo 83, I, da Lei de Falência e Recuperação de Empresas, devendo o restante ser pago como 

créditos quirografários. 

Caráter alimentar 

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que a Corte Especial do STJ já decidiu em recurso repetitivo (Tema 

637) que os créditos resultantes de honorários advocatícios têm caráter alimentar e podem ser equiparados aos 

créditos trabalhistas, o que dá aos seus titulares os correspondentes privilégios no concurso de credores. 

No caso analisado, o ministro destacou que, em relação aos débitos trabalhistas de natureza alimentar, foi estabelecido 

o limite máximo de pagamento aos credores de R$ 2 milhões. As recuperandas, com aval da classe de credores, 

definiram ainda que qualquer valor que excedesse esse limite seria tratado como crédito quirografário. 

Segundo Bellizze, tal medida foi tomada para evitar que os credores trabalhistas titulares de expressivos créditos 

impusessem seus interesses em detrimento dos demais. 

“A sociedade de advogados recorrente, que pretende ser reconhecida, por equiparação, como credora trabalhista, há, 

naturalmente, de se submeter às decisões da respectiva classe. Afigurar-se-ia de todo descabido, aliás, concebê-la 

como credora trabalhista equiparada, com os privilégios legais daí advindos, e afastar-lhe o limite quantitativo imposto 

aos demais trabalhadores, integrantes dessa classe de credores”, concluiu o relator. 

Isonomia 
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Segundo o ministro, a qualificação de determinado crédito serve para situá-lo em uma das diversas classes de 

credores, segundo a ordem de preferência prevista na legislação, o que enseja tratamento único na recuperação judicial 

ou na falência, para dar isonomia aos titulares do crédito de uma mesma categoria. 

De acordo com o relator, os honorários das sociedades de advogados também têm origem na atividade profissional de 

advocacia exercida por seus sócios, tendo natureza alimentar e similitude com o crédito trabalhista, conforme preceitua 

a jurisprudência. 

“É indiferente, para esse propósito, se a exploração da atividade profissional da advocacia dá-se individualmente, ou 

se organizada em sociedade simples. Fato é que a remuneração pelo trabalho desenvolvido pelos advogados em 

sociedade é, na forma do contrato social, repartida e destina-se, de igual modo, à subsistência de cada um dos 

causídicos integrantes da banca e de sua família”, destacou. 

Subsistência 

Bellizze disse ser possível o estabelecimento de patamares máximos para que os créditos trabalhistas (ou créditos a 

eles equiparados, como os honorários advocatícios) tenham um tratamento preferencial no caso da falência (artigo 83, 

I, da Lei 11.101), ou, consensualmente, no caso da recuperação judicial, convertendo-se o que extrapolar o limite em 

crédito quirografário. 

O ministro destacou que a legislação garante o pagamento prévio de uma quantia suficiente e razoável para garantir a 

subsistência dos credores trabalhistas. Todavia, segundo o relator, os créditos que excedam o valor acordado entre os 

credores, mesmo que tenham natureza alimentar, não podem ter precedência sobre os demais. 

“A preferência legal conferida à classe dos empregados e equiparados justifica-se pela necessidade de se privilegiar 

aqueles credores que se encontram em situação de maior debilidade econômica e possuem como fonte de 

sobrevivência, basicamente, a sua força de trabalho, devendo-se, por isso, abarcar o maior número de pessoas que 

se encontrem em tal situação”, explicou. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ assegura a mães presas o direito de cuidar dos filhos, mas mantém ressalva em casos excepcionais 

Acompanhar de perto o crescimento dos filhos é o desejo da maioria das mães. No entanto, muitas mulheres, por 

estarem presas, ficam privadas do convívio com suas crianças. Essa situação começou a mudar desde a entrada em 

vigor do Estatuto da Primeira Infância (Lei 13.257), que, entre outras medidas, alterou o artigo 318 do Código de 

Processo Penal (CPP) em seus incisos IV, V e VI. 

As mudanças na legislação possibilitaram o cumprimento da prisão preventiva em regime domiciliar para as mulheres 

gestantes ou com filhos de até 12 anos incompletos (e também para o homem, caso seja o único responsável pelos 

cuidados com o filho de até 12 anos). Uma lei de 2011 já assegurava essa possibilidade à mulher que comprovasse 

ser imprescindível aos cuidados de pessoa menor de seis anos ou com deficiência. 
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No julgamento do HC 143.641, em 20 de fevereiro de 2018, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) analisaram 

a situação das mulheres submetidas à prisão cautelar que ostentavam a condição de gestantes, de puérperas ou de 

mães de crianças e deficientes. 

Ao conceder a ordem coletiva para substituir a prisão preventiva dessas mulheres pelo regime domiciliar, o relator do 

habeas corpus, ministro Ricardo Lewandowski, ressaltou que ficariam de fora “os casos de crimes praticados por elas 

mediante violência ou grave ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais 

deverão ser devidamente fundamentadas pelos juízes que denegarem o benefício”. 

Caso a caso 

Desde a aprovação do Estatuto da Primeira Infância, em 2016, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem analisado 

muitos casos de mães ou gestantes que pedem o benefício da prisão domiciliar. 

Apenas um dia depois da publicação da nova lei, o ministro do STJ Rogerio Schietti Cruz deferiu pedido de prisão 

domiciliar em favor de mãe de 19 anos, grávida e com um filho de dois anos, detida quando tentava entrar com drogas 

no presídio onde seu companheiro cumpria pena. 

No primeiro ano de vigência da Lei 13.257/2016, o tribunal proferiu mais de 70 decisões concessivas de prisão 

domiciliar para mães com base no artigo 318 do CPP. Nos 32 casos julgados em colegiado que tiveram resultado 

favorável às mães naquele primeiro ano, 12 das beneficiárias eram representadas pela Defensoria Pública, cuja missão 

é dar assistência gratuita aos mais necessitados. 

A concessão da prisão domiciliar, no entanto, depende sempre da análise individualizada de cada caso, porque é 

preciso considerar as circunstâncias do crime, aspectos pessoais da presa, a eventual impossibilidade de assistência 

aos filhos por outras pessoas e a situação econômica da família. 

Cuidados maternos 

Em julgado recente, de 7 de fevereiro de 2019, a Quinta Turma concedeu a substituição do regime, acrescida do 

cumprimento de medidas cautelares previstas no artigo 319, I, II, IV e IX do CPP, para presa condenada em primeira 

instância à pena de seis anos de reclusão por tráfico de droga, e impedida de recorrer em liberdade. A defesa alegou 

que a presa era mãe de duas crianças com menos de 12 anos e foi flagrada com quantidade pequena de drogas. 

“A paciente é mãe de duas crianças, de seis e três anos de idade. Não se ignora que, segundo consta do acórdão, a 

paciente mostra comportamento delitivo reiterado, além de haver relatos de que não exerce efetivamente a guarda e 

os cuidados das filhas de forma constante e realmente interessada. Porém, é necessário ponderar que a necessidade 

e os benefícios advindos dos cuidados maternos em relação a crianças de tão tenra idade são indiscutíveis”, explicou 

o relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

Em seu voto, ele também destacou que a prisão domiciliar da gestante ou mãe de filhos com até 12 anos incompletos 

é uma previsão que busca adequar a legislação ao compromisso assumido internacionalmente pelo Brasil nas Regras 

de Bangkok (HC 469.848). 

Proteção integral 

Também em fevereiro de 2019, a Quinta Turma concedeu a substituição do regime para mulher presa em flagrante por 

portar pouco mais de três quilos de cocaína. O ministro Ribeiro Dantas, relator do habeas corpus, destacou que o 

cumprimento da prisão cautelar em regime domiciliar, no caso, tem como prioridade absoluta os direitos da criança. 
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“Entendo que é adequada a substituição da custódia preventiva pela prisão domiciliar, dada a necessidade de 

observância à doutrina da proteção integral à criança e ao adolescente, tendo em vista que a paciente foi denunciada 

por delito praticado sem violência ou grave ameaça e possui filhos menores de 12 anos”, esclareceu o ministro (HC 

486.900). 

Razões humanitárias 

A substituição do regime prisional também foi concedida para presa mãe de um filho de cinco anos com autismo. Por 

causa dos problemas de saúde, a criança tem necessidade de realizar terapia ocupacional semanalmente. O pai do 

menino, separado da mãe, também está preso, e a avó, que cuidava do menor, sofreu um acidente vascular cerebral 

em 2015 e ficou com sequelas. 

Acusada de extorsão qualificada, receptação, uso de documento falso e adulteração de placa de veículo, a mãe pediu 

a substituição da prisão preventiva pela domiciliar. 

Ao conceder o pedido, mediante monitoração eletrônica, o relator, ministro Antonio Saldanha Palheiro, ressaltou que, 

“não obstante a gravidade da imputação, a prisão domiciliar há de ser deferida por razões humanitárias, diante das 

peculiaridades do caso concreto”. 

Convenção internacional 

Antonio Saldanha Palheiro destacou, em seu voto, a legislação que garante às crianças o convívio materno, incluindo 

o artigo 227 da Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Convenção sobre os Direitos da 

Criança. 

“Na Convenção sobre os Direitos da Criança, tratado internacional adotado pela assembleia geral da Organização das 

Nações Unidas (ONU), em 1989, e ratificada pelo Decreto Presidencial 99.710/1990, também foi estabelecido pelos 

Estados-parte que ‘a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua personalidade, deve crescer no seio 

da família’”, afirmou o relator (RHC 68.500). 

Situações excepcionalíssimas 

Segundo o artigo 318-A do CPP, incluído pela Lei 13.769/2018, as gestantes, mães ou responsáveis por crianças ou 

pessoas com deficiência terão a prisão preventiva convertida em domiciliar, desde que não tenham cometido crimes 

com violência ou grave ameaça a pessoa ou contra seus filhos ou dependentes. 

Essas duas ressalvas foram previstas no habeas corpus coletivo concedido em fevereiro de 2018 pelo STF, o qual 

também havia admitido que o juiz denegasse a concessão da prisão domiciliar diante de “situações 

excepcionalíssimas”. 

Em fevereiro último, a Quinta Turma do STJ entendeu que as duas ressalvas expressas da lei não são um rol taxativo 

e decidiu negar a conversão da prisão preventiva em domiciliar, seguindo a posição do relator, ministro Joel Ilan 

Paciornik, aplicando o entendimento de que era possível considerar a excepcionalidade do caso concreto. 

Referindo-se ao habeas corpus do STF, o ministro afirmou que se verificava no caso em análise “a excepcionalidade 

prevista no mencionado julgado, tendo em vista que, conforme fundamentado pelas instâncias ordinárias, a paciente é 

apontada como líder do tráfico de entorpecentes na região, exercia suas atividades mediante utilização de arma de 

fogo, e foi apreendida grande quantidade de drogas sob sua responsabilidade (470g de maconha e 857g de cocaína)”. 
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 Segundo acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, ela deixava os filhos aos cuidados de uma terceira pessoa 

durante boa parte do dia e à noite. 

Direito dos menores 

Ao concordar com o relator, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que “o fato de o legislador não ter 

inserido outras exceções na lei não significa que o magistrado esteja proibido de negar o benefício quando se deparar 

com casos excepcionais”. 

Para o ministro, no caso em análise, manter a mãe em prisão preventiva é uma forma de preservar a segurança das 

crianças. “Manter a genitora afastada da residência e dos filhos mostra-se a solução mais adequada para assegurar 

os direitos dos menores, sobretudo em razão do efetivo perigo atraído pela presença dela, decorrente do profundo 

envolvimento com a criminalidade e com ações de elevado risco pelo uso de arma de fogo, inclusive com registro de 

disparos por ela efetuados”, disse (HC 426.526). 

Condições pessoais favoráveis 

Em outro julgado de fevereiro, o ministro Joel Ilan Paciornik, relator do recurso em habeas corpus, também manteve a 

prisão cautelar de uma mãe – cuja filha tinha dois anos de idade – acusada de participar da “maior organização 

criminosa do país, altamente articulada e especializada na consecução de crimes patrimoniais contra instituições 

bancárias e o sistema financeiro”. 

Em seu voto, o ministro ressaltou que, entre os impeditivos para a concessão do benefício, segundo o acórdão de 

segunda instância, estão as situações excepcionalíssimas, que devem ser devidamente fundamentadas. 

“Cumpre registrar que esta corte superior possui entendimento firme no sentido de que a presença de 

condições pessoais favoráveis do agente, como primariedade, antecedentes e domicílio certo, não representa 

óbice, por si só, à decretação da prisão preventiva, quando identificados os requisitos legais da cautela”, 

afirmou o relator (processo em segredo de Justiça). 

 

Veja a notícia no site 

Idoso com direito a vaga gratuita em ônibus interestadual não precisa pagar taxas de pedágio e 

embarque 

Em conformidade com o dever de amparo ao idoso, a necessidade de assegurar sua participação na comunidade, seu 

bem-estar e dignidade, assim como as normas presentes no Estatuto do Idoso, a Primeira Turma definiu que as taxas 

de pedágio e utilização de terminais rodoviários estão inclusas na gratuidade das vagas asseguradas aos idosos nos 

ônibus interestaduais. 

O colegiado considerou que o parágrafo único do artigo 8º do Decreto 5.934/2006, segundo o qual as tarifas de pedágio 

e de utilização dos terminais não estão incluídas na gratuidade, extrapolou o poder regulamentar e fixou restrição não 

prevista no Estatuto do Idoso. 
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O recurso julgado teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, com base no artigo 40 

da Lei 10.741/2003 e nos artigos 229 e 230 da Constituição Federal, para declarar a nulidade da cobrança de valores 

adicionais. 

Ajustes 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) manteve a sentença que havia declarado o direito dos idosos que 

gozam da passagem interestadual gratuita de adquirir o bilhete sem pagar pelas taxas adicionais. 

O TRF4 também determinou que a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e a União promovam, no prazo 

de seis meses, os ajustes necessários nos autos de permissão ou de autorização das empresas que exploram 

transporte interestadual, para regular adequadamente quem arcará com o custeio das taxas. 

No recurso apresentado ao STJ, a União e a ANTT afirmaram que o Estatuto do Idoso não dá a entender que o 

benefício outorgado pelo artigo 40 deva abarcar algo além do serviço de transporte. 

Amparo constitucional 

A gratuidade no transporte interestadual é uma garantia prevista no artigo 40 do Estatuto do Idoso. O relator do recurso, 

ministro Napoleão Nunes Maia Filho, ressaltou que esse benefício não foi conferido aos idosos apenas pela Lei 

10.741/2003, pois, antes disso, já havia suporte constitucional. 

“Esse não é só um direito, mas uma verdadeira garantia”, afirmou o ministro, para quem a gratuidade do transporte 

atende ao dever social de amparo ao idoso e está de acordo com o objetivo de “assegurar sua participação na 

comunidade, bem-estar e dignidade, conforme o disposto nos artigos 229 e 230 da Constituição Federal”. 

Segundo o relator, se a gratuidade abrange os valores das taxas, o Decreto 5.934/2006 e a Resolução 1.692 da 

ANTT estão eivados de nulidade, por extrapolar o poder regulamentar. 

Em relação ao equilíbrio econômico-financeiro das empresas, o ministro lembrou que o custo para a operacionalização 

é estável, não importando se o veículo transporta cinco ou 30 passageiros – ou seja, com um ou dois idosos no ônibus 

com a garantia da gratuidade, ou até mesmo nenhum, o valor devido ao pedágio será o mesmo. 

Além disso, segundo o ministro, o Decreto 5.934/2006 traz dispositivos que estabelecem o dever das empresas de 

informar à ANTT e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários sobre a movimentação desses usuários; com isso, 

a empresa poderá comprovar o impacto do benefício no equilíbrio econômico-financeiro. 

“Esse direito não se limita às duas passagens gratuitas por veículo aos idosos com renda igual ou inferior a dois salários 

mínimos; abrange eventuais custos relacionados com o transporte, incluindo as tarifas de pedágio e utilização dos 

terminais”, afirmou o ministro ao manter a decisão do TRF4. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Relator concede liberdade a funcionários investigados no caso de Brumadinho 
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O ministro Nefi Cordeiro deferiu nesta quinta-feira (14) uma liminar para colocar em liberdade os 13 funcionários da 

Vale e da empresa TUV SUD presos no curso da investigação sobre o rompimento da barragem de Brumadinho.  

 

Eles haviam sido presos na quarta-feira (13), depois que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), ao julgar o 

mérito dos habeas corpus impetrados pela defesa, rejeitou os pedidos. 

 

Em 5 de fevereiro, a Sexta Turma do STJ havia determinado a soltura de cinco funcionários sob investigação. Na 

sequência, outras oito pessoas foram presas e, em 27 de fevereiro, libertadas por decisão do ministro Nefi Cordeiro. 

Com o julgamento de mérito do TJMG, voltou a valer a ordem de prisão da primeira instância – o que levou a defesa e 

impetrar dois novos pedidos de habeas corpus no STJ. 

 

Segundo o ministro Nefi Cordeiro, relator do caso, a decisão que embasou as prisões já foi objeto de análise anterior 

pelo STJ quando determinou a soltura dos funcionários. 

 

“Não consta no acórdão do tribunal de origem nenhum apontamento que justifique a mudança da compreensão 

apresentada naquele writ, pois, apesar de o fato em apuração ser gravíssimo, a prisão temporária exige requisitos 

expressos de cautelaridade, com a indicação da necessidade da prisão para as investigações criminais”, explicou o 

relator. 

 

Riscos concretos 

 

Nefi Cordeiro afirmou que é possível ter havido omissão proposital dos funcionários, em razão de interesses diversos, 

assumindo o risco do rompimento da Barragem B1 (Mina Córrego do Feijão). 

 

Entretanto, segundo o ministro, a prisão temporária exige a indicação de riscos para a investigação de crimes 

taxativamente graves, o que não foi verificado no caso analisado. Nefi Cordeiro afirmou que tanto o juízo de primeiro 

grau quanto o TJMG apontam genericamente a necessidade da prisão. 

 

“Em síntese, prende-se para genericamente investigar, ou colher depoimentos. Nada se aponta, porém, que 

realizassem os nominados empregados da Vale S. A. para prejudicar a investigação; nada se revela que impedisse 

investigar, estando os agentes soltos.” 

 

De acordo com o ministro, vários empregados já prestaram depoimento no caso, não houve fuga, não há indicação de 

destruição de provas ou induzimento de testemunhas – “enfim, nada se conhece ou é especificado de concreto risco à 

investigação”. 

 

Para o ministro, o modelo acusatório do processo penal, adotado constitucionalmente, realiza-se não apenas pela 

presunção de inocência, mas pela regra da liberdade durante o processo. 

 

“É o preço que assume a sociedade democrática de punir, não por vingança, mas por culpa provada; de não prender 

apenas pela acusação inicial (ou pior, investigação inicial), mas como resposta estatal ante a condenação.” 

Nefi Cordeiro lembrou que a decisão de soltar novamente os funcionários não impede a fixação de medidas cautelares 

diversas da prisão, desde que devidamente fundamentadas. 
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Leia a decisão no HC 498.283 e no HC 498.266. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Vence nesta sexta prazo para envio de dados sobre obras paradas 

Combate à violência contra a mulher é destaque no Link CNJ 

Observatório cria marcador específico para acompanhar casos de grande repercussão 

Fonte: CNJ 
                   

 

 

                

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0042255-41.2018.19.0000 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 13.03.2019 e p. 15.03.2019 

 

Agravo de Instrumento. Direito Civil. Sucessões. Direito Processual Civil. Ação de procedimento especial. Pedido de 

expedição de alvará judicial, para levantamento de pequeno saldo em conta bancária, em cúmulo simples com 

transferência de propriedade de veículo automotor, para venda. Dívida de I.P.V.A.. Interlocutória que converteu o feito 

em inventário pelo rito de arrolamento sumário, vista a existência do veículo a inventariar. Irresignação. Decisão 

agravada que se ateve à literalidade da Lei de Regência (n.º 6.858/80), que intenta desburocratizar o levantamento de 

pequenos valores. Interpretação teleológica do art. 8º do Código de Processo Civil. Agravante, herdeira universal única 

de seu falecido filho, pensionista do I.N.S.S. e que conta 95 (noventa e cinco) anos de idade, pretendendo o 

levantamento de R$ 3.358,18 (três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e dezoito centavos) para, juntamente com o 

produto da venda do veículo, pagar as dívidas que sobre ele incidem (I.P.V.A., exercícios de 2017 e 2018). Automóvel 

já fortemente depreciado pelo decurso do tempo. Pequeno valor. A existência de bem móvel de valor reduzido não 

pode ser óbice à expedição de alvará, desde que não subsistam tributos outros, relativos aos bens, ainda não pagos. 

Recurso conhecido e provido.  
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Íntegra do acórdão  

                         

 

                                

 
 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Sentenças Selecionadas 

 

O acervo de sentenças selecionadas tem como objetivo difundir o pensamento jurídico e oferecer subsídios que 

auxiliem os consulentes em suas atividades profissionais. As sentenças são classificadas e organizadas com base na 

tabela do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

 

A consulta realizada por Termo de Pesquisa permite a busca por assunto a partir de vocábulos contidos na sentença. 

Assim, para que o resultado se aproxime do assunto de interesse do pesquisador, recursos com o uso de aspas e a 

seleção do Ramo do Direito filtram e melhoram o resultado da busca. 

 
. 
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A pesquisa com as expressões “fraude” e “fortuito interno” apresenta diversas sentenças que abordam os termos 

na classificação ou no conteúdo da decisão. Destacamos a sentença abaixo, apresentada no ramo do Direito do 

Consumidor: 

 

Processo: 0052563-80.2016.8.19.0203 

 

Assunto: Fraude praticada por estelionatários, funcionários da empresa, com emissão de boleto para pagamento. 

Fortuito interno. Incorporação de inovações tecnológicas com a finalidade de diminuir seus custos e, via de 

consequência, aumentarem sua lucratividade. Os riscos decorrentes de tal opção não podem onerar o consumidor.  

 

Súmula 479 do STJ: "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno 

relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias." 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
 

 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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